
Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA
CNPJ 15.023.914/0001-45

LEI MUNICIPAL N° 1.072/2013

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DA
ATUARIAL 2013 EREAVALIAÇÃO

REVOGAÇÃO DA LEI MUNICIPAL N.º
1.023 DE 11 DE JUNHO DE 2012.

SIDNEY PIRES SOLMÉ, Prefeito Municipal de Araputanga,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do
Município, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1º - Fica homologado o relatório técnico sobre os
resultados da Reavaliação Atuarial 2013.

Art. 2º - A receita da PREVIARA será constituída, de modo a
garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial, na seguinte forma:

I - de uma contribuição mensal dos segurados ativos, definida pelo § 1º do art.
149 da CF/88, igual a 11% (onze por cento) calculada sobre a remuneração de contribuição;

II - de uma contribuição mensal dos segurados inativos e dos pensionistas igual
a 11% (onze por cento), calculada sobre a parcela dos proventos e das pensões que superarem
o teto máximo do limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de
previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal.

III - de uma contribuição mensal do Município, incluídas suas autarquias e
fundações, definida na reavaliação atuarial igual a 15,91% (Quinze inteiros e noventa e um
décimos percentuais) calculada sobre a remuneração de contribuição dos segurados ativos;

IV - Esta incluída na contribuição de que trata o inciso III deste artigo, á todos
os órgãos de poder do município, inclusive nas autarquias e fundações, a título de recuperação
do passivo atuarial e financeiro, a contribuição para financiamento do Déficit Atuaria, a razão
de 3,57 % (três inteiro e cinqüenta e sete décimos percentuais) incidentes sobre a totalidade da
remuneração de contribuição dos servidores ativos, nos termos do inciso I e II, até dezembro
de 2048, a contar da publicação desta lei:
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V - de uma contribuição mensal dos órgãos municipais sujeitos a regime de
orçamento próprio, igual à fixada para o Município, calculada sobre a remuneração de
contribuição dos segurados obrigatórios;

VI - de uma contribuição mensal dos segurados que deixar de exercer,
temporariamente atividade que o submeta ao regime do PREVIARA, é facultado manter a
qualidade de segurado, desde que passe a efetuar, sem interrupção, o pagamento mensal das
contribuições referente à sua parte e a do Município;

VII - pela renda resultante da aplicação das reservas;

VIII - pelas doações, legados e rendas eventuais; patrocínios para ajuda de
custo;

IX - por aluguéis de imóveis, estabelecidos em Lei;

X - dos valores recebidos a título de compensação financeira, em razão do § 9°
do art. 201 da Constituição Federal.

§ 1º - Constitui também fonte do plano de custeio da PREVIARA as
contribuições previdenciárias previstas nos incisos I, II e III incidentes sobre o abono anual,
salário-maternidade, auxílio-doença, auxílio-recluso e os valores pagos ao segurado pelo seu
vínculo funcional com o município, em razão de decisão judicial ou administrativa.

§ 2° - A contribuição prevista no inciso II deste artigo, quando o beneficiário,
na forma da lei for portador de doença incapacitante, incidirá apenas sobre parcelas de
proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite máximo estabelecido
para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal;

§ 3º - A taxa de 2% (dois por cento) sobre o valor total da remuneração,
proventos e pensões dos segurados vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social
relativamente ao exercício financeiro anterior, paga pelo município para as despesas
administrativas do PREVIARA em obediência ao disposto na Portaria MPS nº 403/08 do
MPAS, está incluída na alíquota de contribuição disposta no inciso III.

Art. 3. - Revogam-se neste ato a Lei Municipal nº 1.023 de 11
de junho de 2012.

Art. 4º Esta Lei entra e vigor na data de sua publicação
revogada as disposições em contrário. tome
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Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato
Grosso, aos doze (12) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e treze (2013).

m

SIDNEI PIRES SALOMÉ
Prefeito Municipal
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Publicado por:(OBS: Não serão considerados como necessidade especial os

Thayany Aparecida Pereira Barbosadistúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do tipo
Código Identificador:D8D28A9Fmiopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres).

( ) NECESSITA DE TRATAMENTO ESPECIAL (Discriminar) ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
(Data e Assinar) LEI MUNICIPAL N.º 1.071/2013

Assinatura DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA
Publicado por: PROCEDER REPASSE DE NUMERÁRIO PARA A

Thayany Aparecida Pereira Barbosa SOCIEDADE EVANGÉLICA BENEFICENTE CNPJ:
Código Identificador:97BADD7F 03.883.313/0001-23.

GABINETE DO PREFEITO SIDNEY PIRES SALOMÉ, Prefeito Municipal de Araputanga,
ANEXO V Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais faz saber

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e ele promulga aPAPEL TIMBRADO DA CLINICA OU CONSULTÓRIO MÉDICO seguinte Lei:MODELO DE LAUDO PARA PERICIA MÉDICA
(candidatos que se declararem portadores de necessidades especiais) Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar

mensalmente numerário com base no que dispõe a Lei Orgânica do
Atesto, para os devidosfins, que o (a) Sr (a) Município, à SOCIEDADE EVANGÉLICA BENEFICENTE - SEB,

é portador (a) da(s) doença(s), CID- a importância mensal de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), em 06 (seis)
10 , que resulta(m) na perda das seguintes funções parcelas consecutivas, totalizando um montante de R$ 24.000,00

(vinte e quatro mil reais) de julho a dezembro de 2013, fins de custear
as despesas da SEB. Na contratação;

de de 20
I - De 01 (um) instrutor musical;

Assinatura e carimbo do Médico II - De material pedagógico para formação de adolescentes e jovens
Publicado por: da nossa Sociedade, independente de religião ou credo.Thayany Aparecida Pereira Barbosa

Código Identificador:F7562637 Art. 2º - O presente repasse se processa de forma pura e simples, em
se tratando de solicitação da Sociedade Evangélica Beneficente,

GABINETE DO PREFEITO devendo sua diretoria nos remeter relatório bimestral constando: notas
ANEXO VI fiscais ou recibos timbrados comprovando que os recursos repassados

foram destinados aos fins aqui descritos.
ATRIBUIÇÕES DO CARGO
Professores: Participar da formulação de Políticas educacionais nos Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das
diversos âmbitos do Sistema Público; Elaborar planos, programas e dotações orçamentárias próprias ou suplementadas.
projetos educacionais no âmbito especifico de sua atuação; Participar
da elaboração do Plano Político Pedagógico; Desenvolver a regência Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
efetiva; Avaliar o rendimento escolar de acordo com a proposta revogadas as disposições em contrário.vigente no âmbito municipal; Trabalhar a recuperação do aluno de
acordo com a necessidade do mesmo; Participar de reuniões de Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato
trabalho; Desenvolvendo pesquisa educacional; Participar de ações Grosso, aos doze (12) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e
administrativas escolares e das interações educativas com a treze (2013).comunidade; Cumprir e fazer cumprir os horários de trabalhos e

lendários escolares; Manter e fazer com que seja mantida a SIDNEY PIRES SALOMÉ
disciplina em sala de aula e fora dela, quando no exercício de suas Prefeito Municipalfunções, zelando pelo bom nome da Unidade de Ensino; Qualificar-se Publicado por:
permanentemente, com vistas a melhoria de seu desempenho como Rogerio Batista
educador; Respeitar pais, alunos, colegas autoridades de ensino e Código Identificador:2D72BAA2
servidores administrativos, de forma compatível com a missão de
educador; Cooperar com os membros da equipe escolar, na solução SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOdos problemas da administracão do estabelecimento de ensino: Zelar LEI MUNICIPAL N° 1.072/2013
pelo patrimônio municipal, particularmente na sua área de atuação;
Participar das ações administrativas das cívicas e das interações DISPÕE SOBREEAHOMOLOGAÇÃO DA
educativas da comunidade; Planejar, ministrar aulas e orientar a REAVALIAÇÃO ATUARIAL 2013 E REVOGAÇÃO
aprendizagem; Avaliar o desempenho dos alunos de acordo com DA LEI MUNICIPAL N.º 1.023 DE 11 DE JUNHO DE
regimento escolar nos prazos estabelecidos; Estabelecer formas 2012.alternativas de recuperação para os que apresentarem menos
rendimento; Atualizar-se em sua área de conhecimento; Cooperar com SIDNEY PIRES SOLMÉ, Prefeito Municipal de Araputanga, Estadoo serviços de administração escolar, planejamento inspeção, de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a
supervisão e orientação educacional; Manter-se atualizado sobre Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipallegislação de ensino; Participar de reuniões, encontros atividades aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:cívicas, culturais e conselho de classe; Seguir as diretrizes do ensino e
emanadas do órgão superior competente; Constatar necessidade e Art. 1º - Fica homologado o relatório técnico sobre os resultados da
encaminhar os alunos aos setores específicos de atendimento; Reavaliação Atuarial 2013.
Participar da elaboracão do regimento escolar e da proposta
pedagógica da escola; Zelar pela disciplina e pelo material docente; Art. 2º - A receita da PREVIARA será constituída, de modo a
Cumprir as normativas, memorandos, determinações e regulamentos garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial, na seguinte forma:expedidos pela Direção da Escola, pela Secretária Municipal de
Educação ou pelo Senhor Prefeito Municipal.
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I - de uma contribuição mensal dos segurados ativos, definida pelo § Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato
1° do art. 149 da CF/88, igual a 11% (onze por cento) calculada sobre Grosso, aos doze (12) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e
a remuneração de contribuição; treze (2013).

II - de uma contribuição mensal dos segurados inativos e dos SIDNEI PIRES SALOMÉ
pensionistas igual a 11% (onze por cento), calculada sobre a parcela Prefeito Municipal

Publicado por:dos proventos e das pensões que superarem o teto máximo do limite
máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de Rogerio Batista

Código Identificador:FC7750D0previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal.

III - de uma contribuição mensal do Município, incluídas suas SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
autarquias e fundações, definida na reavaliação atuarial igual a LEI MUNICIPAL N.º 1.073/2013
15,91% (Quinze inteiros e noventa e um décimos percentuais)

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIAcalculada sobre a remuneração de contribuição dos segurados ativos;
PÚBLICA URBANA DO DISTRITO DE

IV - Esta incluída na contribuição de que trata o inciso III deste CACHOERINHA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
artigo, á todos os órgãos de poder do município, inclusive nas
autarquias e fundações, a título de recuperação do passivo atuarial e SIDNEY PIRES SALOMÉ, Prefeito Municipal de Araputanga,
financeiro, a contribuição para financiamento do Déficit Atuaria, a Estado de Mato Grosso, no uso de suas legais atribuições, faz saber
razão de 3,57 % (três inteiro e cinqüenta e sete décimos percentuais) que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e ele promulga a
incidentes sobre a totalidade da remuneração de contribuicão dos seguinte Lei:
servidores ativos, nos termos do inciso I e II, até dezembro de 2048, a
contar da publicação desta lei: Art. 1º - Fica oficializado que Passa, doravante a denominar-se

"Avenida Antônio Cezino (ex-vereador Raimundo Marques Filho)", a

V - de uma contribuição mensal dos órgãos municipais sujeitos a via pública antes indicada como Avenida Principal, no distrito de
gime de orçamento próprio, igual à fixada para o Município, Cachoeirinha.

calculada sobre a remuneração de contribuição dos segurados
obrigatórios; Parágrafo Único - A via ora denominada, e sua extensão, está

demonstrada, conforme croqui, que passa fazer parte integrante desta
VI - de uma contribuição mensal dos segurados que deixar de exercer. Lei.
temporariamente atividade que o submeta ao regime do PREVIARA.
é facultado manter a qualidade de segurado, desde que passe a efetuar, Art. 2º - O Poder Executivo Municipal deverá providenciar a
sem interrupção, o pagamento mensal das contribuições referente à colocação de placas indicativas e respectiva comunicação, da

sua parte e a do Município; denominação, à Empresa de Correios e Telégrafos - ECT, CEMAT e
Centrais Elétricas Matogrosssenses.

VII - pela renda resultante da aplicação das reservas:
Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

VIII - pelas doações, legados e rendas eventuais; patrocínios para revogadas as disposições em contrário.

ajuda de custo;
Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato

IX - por aluguéis de imóveis, estabelecidos em Lei Grosso, aos doze (12) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e
treze (2013).

X - dos valores recebidos a título de compensação financeira, em
razão do § 9º do art. 201 da Constituição Federal. SIDNEY PIRES SALOMÉ

Prefeito Municipal
§ 1º - Constitui também fonte do plano de custeio da PREVIARA as Publicado por:
contribuições previdenciárias previstas nos incisos I, II e III incidentes Rogerio Batista
sobre o abono anual, salário-maternidade, auxílio-doença, auxílio- Código Identificador:BD1A2399

luso e os valores pagos ao segurado pelo seu vínculo funcional
com o município, em razão de decisão judicial ou administrativa. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LEI MUNICIPAL N.º 1.074/2013
§ 2 ° - A contribuição prevista no inciso II deste artigo, quando o
beneficiário, na forma da lei for portador de doença incapacitante, DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA
incidirá apenas sobre parcelas de proventos de aposentadoria e de PROCEDERCOM REPASSE DE NUMERÁRIO
pensão que superem o dobro do limite máximo estabelecido para os PARA O SINDICATO RURAL DE
benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. ARAPUTANGA/MT - CNPJ N° 24.672.636/0001-48.
201 da Constituição Federal

SIDNEY PIRES SALOMÉ, Prefeito Municipal de Araputanga,
§ 3° - A taxa de 2% (dois por cento) sobre o valor total da Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais faz saber
remuneração, proventos e pensões dos segurados vinculados ao que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e ele promulga a
Regime Próprio de Previdência Social relativamente ao exercício seguinte Lei:
financeiro anterior, paga pelo município para as despesas
administrativas do PREVIARA em obediência ao disposto na Portaria Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal, com base no que dispõe a
MPS nº 403/08 do MPAS, está incluída na alíquota de contribuicão Lei Orgânica do Município, autorizado a repassar ao Sindicato Rural
disposta no inciso III. de Araputanga/MT, inscrita no CNPJ 24.672.636/0001-48, em

espécie, a importância de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) para
Art. 3. - Revogam-se neste ato a Lei Municipal nº 1.023 de 11 de custear despesas com a realização da 15ª Expoara, que se realizará nos
junho de 2012. dias 20 a 28/07/2013.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogada as Art. 2º - As despesas necessárias à execução da presente lei,
disposições em contrário. ocorrerão por conta das dotações próprias do orçamento vigente e, se

necessário, serão promovidas suplementações.
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